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Resumo: O Programa Nacional de Assistência Estudantil (PNAES) objetiva promover a
permanência de jovens socioeconomicamente vulneráveis1 na educação superior pública
federal. Para tanto, estabelece dez ações como prioritárias no desenvolvimento, tendo o
esporte como uma das ações a serem desenvolvidas em âmbito da assistência estudantil (AE).
Embora existam um rol de ações, os gestores da AE nas universidades possuem autonomia na
decisão de alocação do orçamento e execução do PNAES. Também, observa-se um processo
de “bolsificação” da AE, em que os recursos são empregados, em parte ou na totalidade, em
auxílios financeiros à alimentação e à moradia. Ressalta a importância destas ações, porém,
ficam em segundo plano as ações de esporte e lazer que também são necessárias à formação
integral do indivíduo, contribuindo à cidadania, a qualidade de vida e a capacitação
profissional, especialmente aos mais vulneráveis que já possuem menor acesso ao esporte e ao
lazer. Além disso, o esporte é uma possibilidade nas políticas de inclusão social e bem-estar e
sua prática acarreta em benefícios na saúde preventiva, inclusive à saúde mental. Portanto,
busca-se com este produto técnico-tecnológico estruturar caminhos viáveis para uma mudança
deste cenário na AE, orientado nas seguintes orientações: sensibilizar os gestores da
relevância do esporte e do lazer dentre as ações de AE (a ideia do esporte educacional e de
participação); estruturar um rol de justificativas jurídicas para uso do recurso do PNAES nas
ações de esporte e lazer; estruturar rotas alternativas para o financiamento desta ação; e por
fim, estruturar uma cartilha de boas práticas do esporte e do lazer na AE.

Dourados/MS, 26 de julho de 2023.

1 O PNAES considera vulnerável o aluno oriundo de escola pública cuja renda familiar per capita é de até um
salário mínimo e meio.
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1. Instituição/Setor
A gestão do PNAES nas 69 Universidades Federais Brasileiras.

2. Público-Alvo da Iniciativa
Discentes, vulneráveis ou não vulneráveis, das Universidades Federais Brasileiras.

3. Descrição da situação-problema
Diferente dos demais direitos sociais (saúde, educação e assistência social), o esporte e

o lazer não têm aplicação mínima garantida por lei, assim como não possuem uma vinculação
a um percentual mínimo do produto interno bruto (Athayde et al., 2015). A Política Nacional
de Esporte, publicada pelo Ministério do Esporte (ME) em 2005, previa a demanda de uma
política de custeio estruturada a um Sistema Nacional de Esporte e Lazer. No entanto, não se
concretizaram nenhuma dessas iniciativas. A não priorização na aplicação de recursos para o
esporte educacional e atendimento da área social do esporte e lazer é um contrassenso com os
princípios do ME e um desrespeito aos preceitos constitucionais (Athayde et al., 2015).

O Fórum Nacional de Pró-Reitores de Assuntos Comunitários e Estudantis (Fonaprace)
acenou para uma mudança do esporte em âmbito universitário, destacando a importância do
esporte de participação e do lazer no desenvolvimento social da comunidade acadêmica
(Oliveira, 2012). Pesquisas anteriores constataram que as ações mais realizadas dentre as dez
do decreto PNAES estão ligadas às áreas de alimentação, moradia e transporte (Lima &
Ferreira, 2016; Reis, 2016; Oliveira, 2018; Luzes, 2019; Martins et al., 2019; Souza & Costa,
2020; Fava, 2021; Ferreira, Sanabria & Cintra, 2023). Além disso, existe um processo de
bolsificação da AE (Ferreira, Sanabria & Cintra, 2023) e isso já foi destacado em pesquisas
anteriores como a de Martins, Araújo Jr. e Rodrigues (2019) quando apontam que mais de
50% do PNAES utilizado na Universidade Federal de Tocantins foram auxílios financeiros.

Logo, as condições do ensino superior podem propiciar um estilo de vida sedentário e
não saudável, principalmente entre os estudantes mais vulneráveis (Fonaprace, 2012; Oliveira,
2018; Ferreira, Sanabria & Cintra, 2023). Nessa lógica, alguns fatores como carga horária
excessiva, intensificação dos estudos e mudança brusca na rotina contribuem à diminuição da
prática de atividade física e de lazer (Oliveira, 2012; Ferreira, Sanabria & Cintra, 2023).
Embora não seja o único meio de promoção da saúde, as práticas esportivas e de lazer
proporcionam inúmeros benefícios à saúde dos indivíduos (Oliveira, 2018; Ferreira, Sanabria
& Cintra, 2023). Jovens que praticam atividade física regular são mais produtivos, lidam com
maior facilidade com os problemas causados pelas grandes transformações dessa fase e
correm menos risco de desenvolver depressão (Segatto, 2017).

Com relação ao esporte e ao lazer na política de AE, observou-se que pouca coisa tem
sido feita em razão da escassez de recursos ao atendimento das demandas, haja vista a ideia de
gasto concorrente e da insegurança jurídica do gasto (Ferreira, Sanabria & Cintra, 2023). Os
achados demonstram existir tendência da política de AE com caráter assistencialista
(financeiro-material) e talvez isso ocorra por conta da limitação do orçamento e/ou falta de
reconhecimento da importância e/ou relação do esporte e do lazer com o rendimento
acadêmico, formação e retenção do discente. Observa-se que as concepções construídas, mais
restritas ou abrangentes, colocam-se muitas vezes em disputa, na tentativa de delimitar uma
AE tida como ideal (Dutra & Santos, 2017; Ferreira, Sanabria & Cintra, 2023).

4. Objetivos
● Sensibilizar os gestores da relevância do esporte e do lazer dentre as ações de AE;
● Estruturar um rol de justificativas jurídicas para uso do PNAES nas ações de esporte e

lazer;
● Estruturar rotas alternativas para o financiamento das ações de esporte e lazer;
● Estruturar uma cartilha de boas práticas do esporte e do lazer na AE.
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5. Análise/Diagnóstico da Situação-problema
Na prática, a materialização da AE não se dá de forma universalizada. Absorta na

realidade de redução dos recursos financeiros, na lógica do Estado mínimo, se efetiva, de fato,
as ações voltadas para atendimento das necessidades mínimas de sobrevivência (Dilly, 2018;
Gomes et al., 2020). As ações acabam se concentrando na oferta de bolsas para auxílio
financeiro e em 2० plano as relacionadas ao esporte e lazer (Starepravo et al., 2010; Costa,
2016; Castilho, 2020). No cenário de popularização do ensino superior, a AE passa a ter que
atender uma grande quantidade de alunos em um curto espaço de tempo e com orçamento
reduzido (Nascimento, 2014; Dutra & Santos, 2017; Pereira & Silva, 2021), pois depois de
2021, a universidade atingiu o máximo de alunos vulneráveis e potenciais demandantes da AE
nas IFES (Souza & Cintra, 2020; Cintra et al., 2022).

Observa-se que a prevalência do orçamento2 está diretamente ligada ao oferecimento de
bolsas como o bolsa atleta, bem como às competições, situação que deveria similarmente
envolver outros projetos que abrangem as dimensões de esporte educacional e de participação.
Além disso, existe um estigma de insegurança jurídica que impede alguns gestores das
universidades de utilizarem os recursos do PNAES para realização de ações esportivas, o que
resulta em optar por recursos próprios da instituição, que são escassos. Há ainda gestores que
utilizam tanto recursos PNAES quanto recursos próprios, como complemento, em razão da
insuficiência de recursos para atendimento das demandas esportivas (Ferreira & Cintra, 2023).
Percebe-se uma relação empírica de que quanto menor o orçamento, mais os investimentos no
esporte e lazer ficam em 2° plano, e que mesmo com essa evidência não pode-se afirmar que
está relacionado diretamente ao tamanho do orçamento, pelo menos em parte, mas sim pela
complexidade e integralidade do atendimento proporcionado pelas grandes universidades,
mais maduras e com reflexões já avançadas do que seria o papel da AE nas unidades.

Nessa situação, o esporte e o lazer têm ficado não mais em 2° plano, mas em 3° plano,
pois o orçamento atual mal supri as necessidades de subsistência da AE com alimentação,

2 Das 50 instituições que realizam ações de esporte e lazer na AE, 37 utilizam recursos oriundos do PNAES, 3
utilizaram em alguns anos, apenas quando não tiveram recurso próprio e 10 utilizam exclusivamente recursos
próprios. Das 37 que utilizam recursos oriundos do PNAES, 21 delas complementam com recursos próprios e
discricionários e 16 utilizam exclusivamente o recurso do PNAES; 5 informaram que realizam ações de esporte e
lazer para todos os estudantes de maneira universal. Das 37 universidades que utilizam o recurso PNAES, 20
oferecem auxílio financeiro ou bolsa concomitantemente com ações de esporte e lazer propriamente ditas - sem
pecúnia envolvida, 7 oferecem apenas bolsas, 7 oferecem apenas auxílio financeiro para participação em eventos
esportivos; e 3 oferecem apenas ações de esporte e lazer propriamente ditas (Ferreira & Cintra, 2023).
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moradia e transporte e, portanto, isso provoca uma erradicação da aplicação na ação de
esporte e lazer. Esse cenário adverso de restrição orçamentária encontra particularidades após
os resultados das eleições presidenciais de 2018 (Santos & Lira, 2022). A nova regra fiscal de
teto de gastos vai levar a sociedade a escolher os melhores gastos e em situação de escassez
de "espaço fiscal", a educação não foi privilegiada com os gastos (Bastos, 2023).

Complementar a escassez de "espaço fiscal", no Brasil, a pandemia mostrou o abismo
da desigualdade social e a miséria em que vivem milhões de brasileiros invisíveis ao poder
público (Sousa, 2022) e reforçou o debate sobre o papel dos serviços públicos na garantia de
direitos (Silveira et al., 2022). Além disso, houve estagnação do investimento nos programas
da AE, pois os avanços atingidos nos anos anteriores transformaram-se em demandas
cerceadas (Santos et al., 2021). Em razão da maioria dos estudantes estarem em situação
socialmente vulnerável não cogitou-se reduzir ou cortar o auxílio durante a pandemia, pois a
situação deles se agravou ainda mais (Santos et al., 2021). O cenário pandêmico e as medidas
tomadas para minimizar os efeitos sobre a vida e a saúde dos acadêmicos, corroboram a
importância da AE como um mecanismo de acesso aos direitos, necessitando ser expandida
para todos que dela precisarem (Cintra et al., 2022; Santos et al., 2021). Na contramão dos
objetivos do PNAES, o crescimento da demanda reprimida resulta no abandono e na evasão
(Santos et al., 2021) ou na formação no tempo máximo (Cintra, Ribeiro & Costa, 2022).

Reconhecer as demandas estudantis em toda a sua magnitude constitui um grande
desafio para os gestores das universidades, especialmente quando se leva em conta os quadros
técnicos cumpridores dessa tarefa e os limites orçamentários dedicados a essa política. Esses
fatores podem limitar os programas de AE que acabam reduzindo-se à concessão de bolsas ou
auxílios financeiros, cujos valores são, quase sempre, insatisfatórios e a quantidade de
benefícios concedidos incapazes de suprir toda a demanda (Nascimento & Arcoverde, 2012;
Oliveira & Vargas, 2012; Dutra, 2015; Ferreira & Cintra, 2023). Cabe ao orçamento público a
efetivação dos direitos sociais (Cavalcante & Cabral, 2014) e, portanto, o processo de
percepção coletiva de desconforto ou injustiça social e a crença de que é possível mudar essa
situação é essencial à ação coletiva de uma intenção de mudança futura (Gaitán, 2023).

Defende-se a importância do trato com o lazer e o esporte no contexto universitário
enquanto possibilidade de se constituir em uma proposta de intervenção educacional que se
desvincule da lógica do sistema capitalista (Cintra, Souza & Fava, 2020), bem como contribua
de maneira significativa para a formação crítica do indivíduo por meio de uma práxis que
dialogue com o contexto político, resultando em uma proposta organizada que colabore para
uma intervenção educacional ampla, democrática e de qualidade (Bastos et al., 2011).

6. Recomendações de intervenção
O PTT busca indicar caminhos as dificuldades detectadas: relevância do esporte e do

lazer nas ações de AE; argumentos jurídicos para uso do PNAES nas ações de esporte e lazer;
estruturar rotas alternativas ao financiamento das ações de esporte e lazer; e as boas práticas
da gestão do esporte e do lazer na AE. Esses caminhos serão evidenciados na sequência.

6.1. A relevância do esporte e do lazer dentre as ações de AE
A literatura tem evidenciado a importância social das atividades físicas de lazer (AFL)

no contexto universitário com efeitos favoráveis ao afeto positivo (Webb & Forrester, 2015;
Silva & Reverdito, 2023), melhor contentamento com a vida entre aqueles que praticam
(Jetzke & Mutz, 2020), melhora das habilidades sociais (gestão de tempo, respeito pelos
outros, sensação de pertencimento, capacidade de multitarefa, habilidade em desenvolver
amizades, potencial para cooperação em grupo/habilidades de comunicação, consciência
multicultural e aptidão para resolução de problemas (Forrester, 2014; Silva & Reverdito,
2023) e senso de comunidade (Artinger et al., 2006; Silva & Reverdito, 2023). Aprimorar as
possibilidades de envolvimento da comunidade discente configura um instrumento de justiça
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social e equaliza discrepâncias existentes no acesso aos direitos sociais e oportunidades ao
desenvolvimento humano (Silva & Reverdito, 2023). Portanto, defende-se os seguintes
objetivos para implementação de AFL no âmbito da AE:
● Melhora da saúde física e mental dos discentes: a prática de AFL colabora para
melhora da saúde física e mental dos alunos, possibilitando qualidade de vida e disposição.
Argumenta-se que investir em AFL é uma forma de promover o bem-estar dos acadêmicos,
podendo proporcionar um melhor desempenho acadêmico (Oliveira, 2012; Oliveira, 2018;
Castilho, 2020; Ferreira, Sanabria & Cintra, 2023). As AFL podem atuar como fator protetivo
à saúde mental, bem como reduzir sintomas de ansiedade e depressão nos estudantes (De
Souza, & Rodrigues, 2021; Rodrigues et al., 2021; Silva & Reverdito, 2023).
● Prevenção da retenção e evasão: um dos objetivos do PNAES é “democratizar as
condições de permanência” e “reduzir as taxas de retenção e evasão”. Logo, o estímulo às
práticas de AFL podem criar espaço de integração e sociabilização entre discentes (Artinger et
al., 2006; Silva & Reverdito, 2023), diminuindo o sentimento de isolamento e favorecendo a
permanência dos alunos na universidade (Forrester, 2014; Silva & Reverdito, 2023).
● Política de inclusão e equidade: o PNAES busca “contribuir para a promoção da
inclusão social pela educação” e, por isso, a promoção de AFL podem corroborar para a
inclusão de estudantes em situação de vulnerabilidade, que possui alguma deficiência ou
necessidades especiais, manifestando assim o compromisso da instituição de ensino em
proporcionar igualdade de participação para todos os estudantes.
● Integração social: as AFL podem configurar um importante instrumento de
integração entre os alunos e a comunidade acadêmica, incentivando a participação discente
em eventos esportivos e de lazer, favorecendo o fortalecimento do espírito de equipe (Artinger
et al., 2006; Kampf & Teske, 2013; Forrester, 2014; Silva & Reverdito, 2023.

6.2. Justificativas jurídicas para utilização do PNAES nas ações de esporte e lazer
O Decreto nº 7.234/2010 (PNAES) traz em seu art 3º, inciso VII, o esporte como uma

das ações prioritárias da AE, o decreto já é um instrumento de regulamentação jurídica que dá
respaldo aos gestores de AE nas IFES, mesmo assim existe uma insegurança jurídica que
permeia a aplicação destes recursos. Ressalta-se que a Constituição Federal de 1988
reconheceu o esporte como um direito individual (art. 217, da CF/88) e o lazer como direito
social (art. 6º, Caput, da CF/88) ambos dever do Estado e garantidos a todos os brasileiros,
assim, entende-se que tais garantias abrangem os estudantes público-alvo do PNAES. O art.
5° do Decreto afirma que: serão atendidos pelo PNAES prioritariamente estudantes advindos
da rede pública de ensino e/ou com renda familiar per capita de até um salário mínimo e meio,
sem prejuízo de demais requisitos fixados pelas instituições federais de ensino superior.

Dessa forma, os legisladores ao adotarem o termo prioritariamente não excluíram a
faculdade em atender aos demais. Também, o §2° do art. 3° do decreto nº 7.234/10 dispõe que
“caberá à instituição federal de ensino superior definir os critérios e a metodologia de seleção
dos alunos de graduação a serem beneficiados”, configurando a faculdade administrativa na
seleção dos beneficiados. Restringir as AFL ao público em situação de vulnerabilidade
socioeconômica é uma tarefa inviável na prática, sobretudo porque a coletividade é intrínseca
à prática esportiva (Silva, 2017). Ademais, o recurso do PNAES é utilizado para o subsídio
dos valores pagos pelos estudantes pelas refeições feitas nos restaurantes universitários,
inclusive para estudantes não vulneráveis, o que nos leva a refletir de forma análoga, que esse
recurso do PNAES também poderia ser utilizado para as ações de esporte e lazer na AE.

6.3. O Financiamento das Ações de Esporte e Lazer
6.3.1 A Criação de um Banco de Projetos de esporte e lazer

Para oferecer caminhos alternativos, para além do recurso do PNAES, sugerimos a
criação de um Banco de Projetos de esporte e lazer em âmbito da AE a fim de captar recursos
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financeiros públicos (via Programa Segundo Tempo Universitário - PSTU) e privados (via Lei
de Incentivo ao Esporte - LIE). O setor interessado (as pró-reitorias de assistência estudantil)
selecionará os projetos viáveis e encaminhará para o setor de Convênios da universidade a
realização da submissão dos projetos ao Ministério do Esporte via portal sobre transferências
e parcerias da união (Transfere GOV). No próximo tópico detalhamos mais a respeito do
funcionamento do PSTU, bem como sobre a LIE.

6.3.2 A Lei de Incentivo ao Esporte (LIE)
O Governo Lula (2003-2010) criou a Lei nº 11.438/2006 – Lei de Incentivo ao Esporte

(LIE), que constitui alternativa relevante ao fomento do esporte no contexto universitário.
Implementada para garantir mais investimentos na área esportiva, a LIE visa a inclusão
através do esporte. Apesar disso, identifica-se majoritariamente a priorização de investimento
no esporte de alto rendimento em detrimento do financiamento de programas educativos e de
esporte participativo (Figuerôa et al., 2014). A LIE viabiliza que pessoas destinem um
percentual do imposto de renda devido a projetos esportivos aprovados pelo ME (até 2% do
imposto devido por pessoas jurídicas e até 7% de pessoas físicas). A LIE, traz no §1° do art.
II, a descrição dos objetivos sendo um deles a promoção da inclusão social através do esporte,
dando prioridade às comunidades socialmente vulneráveis. O efeito desse incentivo fiscal
deve promover a justiça social e conforme o sugerido pela Teoria da Justiça de Rawls (1992),
é fundamental uma divisão específica de recursos para inclusão dos menos privilegiados
(Santos et al., 2017). Para mudar a atual situação do esporte e do lazer na AE, faz-se
necessária a criação de projetos esportivos em âmbito das universidades para captação de
recursos via LIE (Figura 1) e trata-se de alternativa à complementação do recurso PNAES.
Figura 1. Valores dos recursos financeiros captados pela LIE

Fonte: Secretaria Nacional de Incentivo e Fomento ao Esporte (2021).
Para auxiliar na aproximação entre a universidade e as empresas e/ou pessoas físicas

que tenham interesse em patrocinar estes projetos, sugerimos a realização de uma parceria da
universidade com um escritório especializado em assessoria, consultoria, elaboração de
projetos e captação de recursos, com atuação em organizações públicas, privadas e terceiro
setor. Atualmente tem-se pelo menos três escritórios especializados no Brasil: Squadra
Assessoria e Consultoria; Arte em Curso; e VR projetos. A LIE, além de conceder a dedução
do imposto devido na declaração de ajuste anual de pessoas jurídicas, também pode funcionar
como publicidade de uma boa imagem destas instituições que podem adquirir o Selo da LIE,
destinado ao reconhecimento público das entidades proponentes de projetos, bem como aos
patrocinadores/doadores, que cooperam ao desenvolvimento e o fortalecimento do desporto
nacional. Os selos são: selo proponente, selo projetos e selo patrocinador, nas categorias ouro,
prata e bronze (Ministério do Esporte, 2023). Os projetos aprovados são avaliados e
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monitorados pelo Ministério do Esporte como forma de garantir a confiança dos doadores
(Ministério do Esporte, 2023). Para melhor compreensão desse processo, tem-se a Figura 2
com o referido percurso, desde o protocolo até a prestação de contas do recurso destinado.
Figura 2. Passos para submissão de projetos via LIE

Fonte:Ministério do Esporte (2023).

6.3.3 Programa Segundo Tempo Universitário (PSTU)
Criado em 2009, o PSTU figura como uma política pública federal que tem como foco o

esporte educacional e objetivos direcionados à democratização do acesso à prática esportiva à
comunidade acadêmica. O PSTU oferece o desenvolvimento de núcleos de esporte
educacional ou de formação esportiva, objetivando a ampliação de conhecimentos específicos
do esporte e do lazer. A legitimação do programa se desenvolve através da celebração de
termos de execução descentralizada (TED) entre o ME e as instituições de ensino superior
públicas (Ministério do Esporte, 2023). As formas de acesso ao PSTU são: edital público;
projeto piloto da Rede Nacional de Desenvolvimento do Esporte; e emendas parlamentares
(Ministério do Esporte, 2023).

Considerando que a vivência esportiva de lazer no contexto universitário apresenta
potencial para resultados positivos em diversos aspectos da formação acadêmica e
desenvolvimento humano, essa política pode ser relevante aos estudantes ao longo do
processo de formação (Silva & Reverdito, 2023). Os fatores que mais influenciam na
permanência do estudante são os relacionados a não aplicação de recursos financeiros
próprios (gratuidade), as condições que potencializam o tempo social (ser ofertado no âmbito
da universidade e a localização dos espaços esportivos), a existência de acompanhamento por
profissionais (disponibilização de orientação através de monitor/professor), recursos materiais
(materiais disponíveis) e segurança (ambiente seguro) e, portanto, o PSTU consegue exercer
seu papel social de democratização do acesso e equidade das diferenças sociais existentes
entre discentes (Silva & Reverdito, 2023).

Conforme dados do Fonaprace (2019), o perfil dos estudantes das IFES brasileiras é
composto por trabalhadores formais (29,9%) ou por aqueles que estão à procura de trabalho
(40,6%). Essa população necessita de conciliação do tempo de estudo e de trabalho, assim,
lidam com uma dupla jornada, situação que colabora para que as AFL fiquem em 2º plano.
Paralelamente aos condicionantes culturais, encontram-se os fatores socioeconômicos, que
agem negativamente sobre o tempo social, principalmente daqueles que moram longe da
universidade e precisam utilizar o transporte público para deslocar (Silva & Reverdito, 2023).

6.4 Boas Práticas da Gestão de Esporte e Lazer na AE
A execução de programas de AFL no contexto universitário tem evidenciado surtir

efeitos positivos em diferentes aspectos, como na satisfação dos discentes com a própria vida
e com a universidade, na integração acadêmica, nas habilidades sociais, até mesmo na escolha
da universidade, bem como na continuidade de um estilo de vida fisicamente ativo após a
conclusão do curso (Kampf & Teske, 2013; Silva & Reverdito, 2023). O envolvimento em
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programas de esportes recreativos no campus ampliaram as habilidades sociais entre
estudantes americanos (gestão do tempo, respeito pelos outros, performance acadêmica,
sentido de pertencimento/associação, capacidade de multitarefa, capacidade de desenvolver
amizades, habilidades de cooperação em grupo, habilidades de comunicação, consciência
multicultural e habilidades para resolver problemas). Adicionalmente, favoreceram conhecer
novas pessoas e formar relacionamentos (Forrester, 2014; Silva & Reverdito, 2023).

A existência de centros esportivos e projetos de lazer no campus figuram como fatores
causadores de influências na decisão dos estudantes americanos na escolha da universidade,
especialmente na decisão de permanência (Forrester, 2014; Silva & Reverdito, 2023).
Universitários americanos que não praticam AFL têm apresentado relação com ansiedade e
depressão (De Souza, 2022). Dessa forma, as AFL podem atuar como fator protetivo à saúde
mental, bem como reduzir sintomas de ansiedade e depressão nos estudantes (De Souza, &
Rodrigues, 2021; Rodrigues et al., 2021; Silva & Reverdito, 2023). Assim, sugerem as
seguintes práticas a serem adotadas pela Gestão:
● Planejamento estratégico: a criação de um plano estratégico específico que disponha

sobre metas e objetivos a serem alcançados, bem como um conjunto de ações para
atingir as metas;

● Participação da Comunidade Acadêmica: estimular a participação ativa dos discentes
nas definições dos projetos de atividades de esporte e lazer;

● Capacitação da equipe: investir em capacitação dos servidores envolvidos na gestão
de esporte e lazer é essencial para assegurar as habilidades necessárias para realização
de um trabalho eficiente e eficaz;

● Transparência e prestação de contas: a transparência é primordial para assegurar a
confiança dos cidadãos e incentivar a participação da comunidade acadêmica.
Recomenda-se a disponibilização de dados de forma clara e em linguagem
compreensível;

● Avaliação e monitoramento: é fundamental a implantação de um controle de avaliação
e monitoramento dos projetos desenvolvidos, visando aferir sua eficácia e eficiência,
assegurando ajustes sempre que necessário.
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